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PROJETO DE LEI N. 321 /2022 

ALTERA a Lei n. 2.195, de 29 de 
dezembro de 2016, que dispõe sobre o 
ensino de temas transversais de educação 
nas escolas da rede pública municipal de 
ensino. 

 

Art. 1.º Fica inserido inciso novo no art. 1.º da Lei n. 2.195, de 29 de dezembro 
de 2016, da seguinte forma: 

 
 “Art. 1.º ................................................................................................... 
................................................................................................................ 
Inciso novo – noções de cidadania solidária, zelo pela coisa pública e 
meios de enfrentamento da corrupção.” (NR) 

 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Plenário Adriano Jorge, 8 de agosto de 2022 
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JUSTIFICATIVA 

 

Corrupção, eis o assunto que domina as conversas dos tempos de hoje. Nunca 

na história falou-se tanto do problema que assola a vida de todos os brasileiros. Tendo 

isso em vista, faz-se necessário apresentar a presente propositura para buscar 

estabelecer medidas anticorrupção.  

O Brasil ocupa a 96ª posição no ranking de corrupção, a população clama por 

soluções para tal problema, por conta disso, é necessário que medidas sejam tomadas 

para sanar e exterminar a corrupção. 

 É urgente que os alunos da rede pública municipal tenham a opção de aumentar 

o aprendizado e receber aulas que tratem de um assunto tão presente na sociedade.  

Por isso o projeto é extremamente necessário, demonstra um grande avanço 

para todos os alunos e professores. 

 Ante o exposto, por entender necessário e de relevante importância o presente 

projeto, solicito dos nossos ilustres Pares a aprovação deste Projeto de Lei. 
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ANEXO: 
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